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ANEXO III  DO EDITAL Nº 068/2026 

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

(Esta declaração deverá ser apresentada após o resultado final, caso o comprovante de 

residência não esteja no nome do discente, dos pais ou responsáveis pelo estudante) 

 

 
Eu,   _, 

 

portador do RG:  , CPF:  , 
 

declaro para os devidos fins legais que moro no endereço    
 

  nº  , bairro    
 

  , Cidade    
 

Estado  de  propriedade de   
 

  , portador do RG  e 
 

CPF  , alugado ou cedido, para   
 

  , portador do RG  e 
 

CPF  . 
 

 
 

Local  e Data  /  / _______. 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

Assinatura do discente ou familiar locatário Assinatura do proprietário 
 

 

 

Obs.: Esta Declaração de Residência só será aceita se anexar junto o seguinte 
documento: 

- Cópia do Comprovante de residência (contas de água, energia ou telefone) 


